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FAZ SABER que a Camara Municipal apropou e ela san

ciona a promulga a seguinte lei:I

(

t

e Agropecuária de Salto

cadação, previsto para o

Federal nfi 4,320/64

Esta lei entra em vigor na data de —Artigo 3.9 —

sua publicação.

Revogam—se as disposições em contra—Artigo 4Q —

rio.

Em 06 de setembro de 1 970

refeito Municipal

imprensa local a afixada na sed

\

Prefeitura Municipal de Salto,

por lei,

venta e cinco mil cento e cinquenta e hum cruzeiros e quarenta 

e cinco' centavos), destinado à cobertura do ,,deficit’1 apurado

no balancete geral da 12. FICAS — Feira Industrial, Comercial

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada na

ALBERTí/ANDRÉ FERRAR

LEI NB 967/78

da^Tre feitura Municipal

/ 0

3ESUIN0 RU?» Prefeito Municipal da Salto, Estado

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas — 
. . I

Artigo 22 — 0 recurso para atender ao encargo- de

qua trata o artigo anterior serã o produto do excesso de arre- 

cor rente exercício, nos termos da lei

Artigo I9 — Fica aberto na Contadoria Municipal

um credito especial no valor de © 395,151,45 (trezentos e no—

Chefe de Gabinete




